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DECRETO N.º 193,                                                 de 09 de setembro de 2024. 
 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 91, X e XVIII da Lei 

Orgânica do Município e de acordo com o Artigo 7º e Artigo 39, I e II da Lei 

Municipal n.º 730/2017, com alterações da Lei n° 786, de 14 de novembro de 

2018, 

 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. NOMEAR a senhora Bela. JOYCE LIMA ARAUJO, 

OAB/BA n° 69.631, para o Cargo em Comissão de Assistente Jurídico de 

Programas Especiais, da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento 

Social e Cidadania, Símbolo CC – 1. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de setembro de 2024. 

  
  Ubaldino Amaral de Oliveira 

  Prefeito 

 
 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente 

Decreto foi publicado no mural do átrio da 

Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 09 de setembro de 2024.                                                                          

 

                                                                                             
                                                                                         Arnaldo Amaral de Oliveira 

                                                                                            Sec. Mun . de Governo e Gestão 
 


